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RESUMO
Realizou-se uma revisão na literatura nacional relacionando o
uso do álcool e seus possíveis efeitos na condução de veículos
automotores, bem como avaliar o impacto da Lei Seca no Bra-
sil. Para a revisão da literatura foi utilizada a base de dados
LILACS com os descritores: “álcool”, “trânsito”, “Brasil” e
“Lei Seca” no período de 2000 a maio de 2013, sendo o idioma
escolhido o português. Foram encontrados 73 artigos, consti-
tuindo assim a população e 9 destes trabalhos foram selecio-
nados como amostra no presente trabalho. Também foram
consultadas webpages oficiais de autarquias Estaduais e Fede-
rais de fiscalização do trânsito de veículos terrestres (DETRAN,
DENATRAN) e do Ministério da Saúde, além do uso do meca-
nismo de busca reversa. O número de consumidores de álcool
no mundo é um relevante problema de saúde pública, atingin-
do cerca de 2 milhões de pessoas. Apesar da observação de
uma diminuição do número de acidentes de trânsito devido às
medidas adotadas, ainda é observado, globalmente, um grande
impacto relacionado ao consumo do álcool e direção. Sua mag-
nitude representa uma das maiores causas de morbidade e
mortalidade entre os jovens, predominantemente do sexo
masculino. No Brasil, a legislação está mais severa após a im-
plantação da chamada “Lei Seca”, tolerância zero em relação
ao consumo do álcool no trânsito. Após essa lei, os brasileiros
estão mudando a sua cultura em relação ao consumo de bebi-
das alcoólicas e a direção de veículos, gerando uma economia
de aproximadamente 50 milhões de reais em gastos na área da
saúde. Logo após a implantação da Lei Seca no ano de 2008,
houve uma queda consideravelmente brusca no número de
acidentes automobilísticos, reforço na fiscalização das rodovias
federais, distribuição de bafômetros e implantação de campa-
nhas de alerta sobre o uso do álcool no trânsito. Todavia, um
ano depois, o número de acidentes automobilísticos envolvendo
o consumo de álcool voltou a aumentar devido à deficiência na
fiscalização. Não basta a implantação de uma legislação dentre
as mais severas do mundo para resolver o problema do álcool
no trânsito. Deve haver uma fiscalização mais rigorosa e efici-
ente como a que está ocorrendo nos dias de hoje em várias
cidades brasileiras, o que tem permitido, novamente, uma
diminuição no número de casos de acidentes automobilísticos.
Assim, deve-se priorizar o endurecimento da fiscalização e a
implantação de medidas educativas e preventivas.

PALAVRAS-CHAVE: Álcool, trânsito, Brasil, Lei Seca.

ABSTRACT
We perform a revision in national literature relating the use of
alcohol and its possible effects on driving of motor vehicles, as
well as assess the impact of prohibition in Brazil. For the re-
view of the literature was used the database LILACS with de-
scriptors: "ALCOHOL. TRAFFIC, BRAZIL and PROHIBI-
TION in the period 2000 to may 2013, with the Portuguese
language chosen.73 articles were found, constituting thus the
population and 9 of these works were selected as samples in
this work. Webpages were also consulted officials of State and
Federals authorities traffic enforcement for land vehicles.
(DETRAN, DENATRAN) and the ministry of health, beyond
the use of search engine reverse. The number of consumers of
alcohol in the world and an important public health problem,
affecting about 2 million people. Despite the observation of a
decrease in the number of car accidents due to measures taken,
we still observed, an overall significant impact related to the
consumption of alcohol and drive. In Brazil, legislation is more
severe after the implantation of the call prohibition, zero toler-
ance in relation to consumption of alcohol in traffic. After this
law, the Brazilian station changing their culture in relation to
the consumption of alcoholic beverages and direction of vehi-
cles, generation savings of approximately 50 million real in
spending in the area of health. Soon after the implantation of
prohibition in 2008, there was a sharp drop considerably in the
number of automobile accidents, reinforcement in operative
oversight of federal highways, distribution and establishment
of breathalyzers campaigns warning about the use of alcohol in
traffic. However, a year later, the number of automobile acci-
dents involving alcohol consumption increased again due to
deficiency in operative oversight. Not just the implantation of
legislation among the toughest in the world to solve the prob-
lem of alcohol in traffic. There should be stricter monitoring
and efficient as it is occurring today is several Brazilian cities,
which has allowed again, a diminution in the number of car
accident cases. Thus, one should prioritize firming operative
oversight and implantation of educational and preventive
measures.
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1. INTRODUÇÃO
A história revela que nos primórdios da humanidade

já se fazia uso de drogas que exercem efeitos sobre o
sistema nervoso central. O preparo de bebidas fermen-
tadas, a partir de frutas e cereais, tais como o vinho e a
cerveja, difundiu-se amplamente dentre as mais antigas
civilizações1.

Na idade média os árabes introduziram o método da
destilação que permitiu a produção de bebidas com alto
teor alcoólico. Com a Revolução Industrial foi observa-
do um grande aumento na oferta e, consequentemente,
na popularidade das bebidas alcoólicas2.

A interface entre o consumo de bebidas alcoólicas e o
comportamento violento ou agressivo tem sido muito
estudada por meio de pesquisas em todo o mundo. Em-
bora a associação direta seja difícil, é possível sugerir
que o consumo inadequado de bebidas alcoólicas esteja
relacionado a crimes violentos, tais como aqueles rela-
cionados à condução perigosa de veículos automotores3.

O consumo excessivo de bebidas alcoólicas se cons-
titui em relevante problema de Saúde Pública4 e os aci-
dentes de trânsito caracterizam-se como uma verdadeira
epidemia no mundo moderno1. A sua magnitude repre-
senta uma das maiores causas de morbidade e mortali-
dade especialmente entre os jovens com graves conse-
quências para o conjunto da sociedade1.

Pesquisas mostraram que os acidentes de transporte
com veículos motorizados, após o consumo de álcool,
matam uma pessoa a cada trinta minutos e ferem alguém
a cada dois minutos5.

Estudo do Ministério da Saúde no Projeto Vida no
Trânsito, VIVA (Vigilância de Violências e Acidentes),
com dados coletados em 2011 e analisados em 2012 em
hospitais públicos, revelou que o consumo do álcool tem
forte impacto nos atendimentos de urgência e emergên-
cia do Sistema Único de Saúde (SUS). Homens de 20 a
39 anos foram as principais vítimas. O levantamento
apontou que uma em cada cinco vítimas de trânsito
atendidas nos pronto-socorros brasileiros ingeriram be-
bida alcoólica6.

A mudança na legislação brasileira a respeito do uso
do álcool e o trânsito aconteceu em 20 de junho de 2008,
quando foi promulgada a Lei 11.705 (popularmente re-
ferida como “Lei Seca”) que alterou o Código de Trân-
sito Brasileiro e estabeleceu o que foi divulgado como
tolerância zero, quanto à prática de dirigir sob efeito de
álcool7. Vários estudos têm apontado que, após a im-
plantação da Lei Seca houve diminuição no número de
acidentes envolvendo motoristas alcoolizados7, 8, 9.

Não se pode deixar de ressaltar também a importân-
cia da educação acerca das bebidas alcoólicas entre pais
e filhos, pois o número de condutores jovens embriaga-
dos ao dirigir é o que mais assusta10.

Portanto, dada a importância deste tema para a soci-
edade contemporânea, o presente trabalho teve como

objetivo revisar na literatura e discutir os aspectos en-
volvidos ao uso do álcool e seus possíveis efeitos na
condução de veículos automotores, bem como avaliar o
impacto da chamada Lei Seca desde a sua implantação
no Brasil.

Foi realizada uma revisão da literatura nacional a
partir da base de dados LILACS no período de 2000 a
maio de 2013, com as seguintes palavras-chave: álcool,
trânsito, Brasil, Lei Seca. Também consultadas webpa-
ges oficiais dos DETRANs dos Estados brasileiros e do
Ministério da Saúde. Além disso, o mecanismo de busca
reversa foi utilizado para a seleção de trabalhos que tra-
tavam do assunto em questão.

A partir de uma análise dos resumos dos artigos
identificados foram selecionados os trabalhos pertinentes
ao assunto que, então, foram avaliados e lidos na íntegra.

2. MATERIAL E MÉTODOS
Para a revisão da literatura foi utilizada a base de da-

dos LILACS com os descritores: “álcool”, “trânsito”,
“Brasil” e “Lei Seca” no período de 2000 a maio de 2013,
sendo o idioma escolhido o português. Foram encontra-
dos 73 artigos, constituindo assim a população e 9 destes
trabalhos foram selecionados como amostra no presente
trabalho. Também foram consultadas webpages oficiais
de autarquias Estaduais e Federais de fiscalização do
trânsito de veículos terrestres (DETRAN, DENATRAN)
e do Ministério da Saúde, além do uso do mecanismo de
busca reversa.

3. DESENVOLVIMENTO
Breve história do consumo do álcool

O consumo de bebidas alcoólicas é um comporta-
mento adaptado à maioria das culturas e está descrito
desde as primeiras civilizações. Seu uso está associado a
celebrações, situações de negócio e sociais, cerimônias
religiosas e eventos culturais11,2.

Os árabes introduziram o método da destilação na
idade média o que permitiu a produção de bebidas com
alto teor alcoólico, tais como o conhaque, destilado do
vinho, a cachaça, destilada da garapa fermentada e o
uísque a partir da cevada, algumas das quais com qua-
renta por cento de álcool. A fermentação natural permite
a produção de bebidas de teor até 14 a 15%. O hábito de
ingerir bebidas alcoólicas está amplamente disseminado
em nosso meio1.

A partir da Revolução Industrial foi observado um
grande aumento na oferta e, consequentemente, na po-
pularidade das bebidas alcoólicas, principalmente por
que estas, antes produzidas artesanalmente, passaram a
ser feitas por técnicas que permitiram a sua produção em
escala industrial2.

No século XIX as autoridades envolvidas com os di-
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versos problemas causados pelo consumo do álcool,
costumavam deter os indivíduos embriagados até que
estes recuperassem a sobriedade. A partir do início do
século XX, com o surgimento dos veículos motorizados,
o consumo do álcool pelos condutores já era relacionado
aos acidentes automobilísticos e ainda persiste como a
principal causa desses acidentes12.

Mais tarde, com a chegada dos transportes de alta
velocidade e introdução de maquinários complexos em
indústrias e em outras atividades, passou-se a monitorar
o consumo do álcool pelos motoristas e operários de
algumas empresas, a fim de evitar que indivíduos em-
briagados dirigissem veículos ou que executassem fun-
ções que exigissem alto grau de atenção e concentração
no seu trabalho12.

Efeitos do álcool no organismo
O álcool etílico é uma substância psicoativa, depres-

sora do sistema nervoso central e atua alterando percep-
ções e comportamentos, podendo aumentar a agressivi-
dade e diminuir a atenção e também causar dependência,
bem como trazer outros efeitos danosos à saúde13.

A passagem do álcool para a corrente sanguínea após
a ingestão é rápida, cerca de 5 minutos em média, depois,
atinge um pico de concentração em 30 a 90 minutos. O
álcool é absorvido no estômago e, predominantemente,
no intestino delgado14.

A habilidade para dirigir veículos é prejudicada após
o consumo de álcool, uma vez que este apresenta efeitos
no sistema nervoso central atuando como um anestésico
geral, tornando lenta e menos eficiente a aquisição e o
processamento de informações, comprometendo a capa-
cidade de distribuir a atenção entre as diversas tarefas e
objetos na direção do veículo automotor1.

O álcool compromete as funções para a condução do
veículo, tais como: sistema motor ocular; visão periféri-
ca, processamento de informações; memória; perfor-
mance; função vestibular e controle postural, o que cer-
tamente propicia a ocorrência de acidentes1.

Dependência do álcool
O alcoolismo é considerado uma doença com caráter

de herança multifatorial. Este tipo de herança é determi-
nado por uma interação complexa de fatores genéticos e
ambientais15.

Apesar das bebidas alcoólicas serem classificadas
como “droga”, sua comercialização é lícita. Sendo assim,
não constitui surpresa que cerca de 10% da população
brasileira seja dependente de álcool, enquanto um nú-
mero bem maior de pessoas enfrenta problemas relacio-
nados com o consumo excessivo de bebidas alcoólicas.
A dependência desta substância é responsável por cerca
de 90% das internações em hospitais e clínicas psiquiá-
tricas no Brasil2.

O álcool é a droga mais utilizada entre os adolescen-

tes. O início do consumo é precoce, dentre a faixa etária
de 10 aos 12 anos2.

Nos Estados Unidos cerca de 8,46% da população
entre 18 e 65 anos de idade pode ser considerada depen-
dente de álcool, o que representa cerca de 17,6 milhões
de americanos3.

Já na Europa existe ampla variabilidade entre os di-
versos países europeus quanto à prevalência da depen-
dência de álcool. Cerca de 11,5% da população adulta da
Finlândia e de 4% da população adulta da Suíça, por
exemplo, podem ser considerados dependentes da subs-
tância3.

O álcool como problema de saúde pública
A Organização Mundial da Saúde (OMS), estima que

o número de consumidores de álcool no mundo é de 2
bilhões de pessoas, cerca de 1/3 da população mundial12.

O consumo excessivo de bebidas alcoólicas consti-
tui-se em relevante problema de saúde pública, mos-
trando consequências diretas ou relacionadas com o sur-
gimento de doenças cardiovasculares, neoplasias, trans-
tornos mentais e comportamentais, absenteísmo, apo-
sentadoria precoce, acidentes de trabalho e de transporte,
agressões, homicídios, suicídios e elevada frequência de
ocupação de leitos hospitalares4.

Todavia, o consumo de bebidas alcoólicas é social-
mente aceito e, até mesmo, estimulado, configurando-se
como um hábito bastante difundido na maioria dos paí-
ses, seja pela obtenção de efeitos prazerosos, promoção
do convívio social ou sensação de liberdade4.

Os acidentes de trânsito caracterizam-se como uma
verdadeira epidemia no mundo moderno. A sua magni-
tude representa uma das maiores causas de morbidade e
mortalidade especialmente entre os jovens, com suas
graves consequências para o conjunto da sociedade. Es-
tima-se que aproximadamente 90% dos acidentes de
trânsito sejam devido a fatores humanos1.

Pode-se afirmar que, quanto mais grave o acidente
automobilístico, maior é o envolvimento com o consumo
de bebidas alcoólicas8.

Probabilidade de acidentes no trânsito após o
consumo de álcool

O álcool é reconhecido como um fator acidentogêni-
co de grande importância no trânsito, pois representa ser
o maior responsável pela ocorrência de acidentes desta
natureza, sendo mais prevalente que as drogas ilícitas12.

A probabilidade de um indivíduo ser vítima fatal em
um acidente sob o efeito do álcool é sete vezes maior do
que uma pessoa sóbria9.

Os condutores de motos são o grupo que mais se en-
volve em acidentes automobilísticos e o que sofre as
lesões mais graves. Isso acontece por possuir maior vul-
nerabilidade, representada pela ausência de uma estrutu-
ra física veicular capaz de proteger o condutor de fortes
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impactos, fazendo com que ele tenha maiores chances de
ser arremessado e atropelado8.

Atualmente, está bem estabelecido que há um au-
mento considerável do risco de acidentes automobilísti-
cos quando o valor de alcoolemia do condutor está igual
ou superior a 0,5 g/L13.

O consumo abusivo de álcool acarreta risco muito
acentuado de envolvimento em acidentes fatais. Assim,
pode-se afirmar que, de forma geral, existe um maior
risco de colisões resultarem em morte caso o condutor
esteja sob o efeito da ingestão de bebidas alcoólicas8.

Há uma importante diferença entre os sexos quanto à
mortalidade por acidentes automobilísticos. Isso se ex-
plica, em parte, pelo comportamento de indivíduos do
sexo masculino que adotam atitudes perigosas, tais como:
dirigir em maior velocidade, consumo de álcool em ní-
veis problemáticos, maior agressividade, tendência a
realizar manobras arriscadas no trânsito, entre outras8.

Em 2011, 16.460 homens com idade entre 20 a 39
anos perderam a vida no trânsito, o que corresponde a
quase metade de óbitos registrados nesta faixa etária6.

Levantamento da VIVA (Vigilância de Violências e
Acidentes) revelou que entre as pessoas envolvidas em
acidentes de trânsito, 22,3% dos condutores, 21,4% dos
pedestres e 17,7% dos passageiros apresentavam sinais
de embriaguez ou confirmaram consumo de álcool. En-
tre os atendimentos por acidentes, a faixa etária mais
prevalente foi a de 20 a 39 anos (39,3%)6.

O baixo nível de escolaridade foi observado em
grande parte das vítimas de acidentes envolvendo o
consumo de bebidas alcoólicas, inclusive entre as víti-
mas fatais. Assim, a escola é fundamental, não somente
como instituição educadora, mas também ao favorecer a
adaptação dos jovens à disciplina e ao respeito às leis e
normas vigentes para o bem comum8.

Testes para detecção de álcool no corpo hu-
mano

As únicas técnicas para verificação do uso de álcool
utilizadas até meados de 1940 eram através de análises
em sangue e urina, as quais eram demoradas e impreci-
sas. Somente no final dessa década, nos EUA, foram
introduzidos os primeiros testes no ar alveolar com o uso
de etilômetros (bafômetros), com finalidade comproba-
tória12.

No final da década de 1950 os equipamentos que
operavam com células eletroquímicas tornaram-se po-
pulares e, até hoje, os fabricantes têm aprimorado essa
tecnologia. Havia muitos problemas iniciais que limita-
vam seu uso como testes de triagem, mas foram resolvi-
dos e, a partir da década de 1980, esses novos equipa-
mentos obtiveram homologação pelo Departamento de
Transporte dos EUA, bem como por governos de alguns
países, para serem usados como testes comprobatórios12.

Atualmente, o uso de etilômetros tem sido a principal

maneira de medição do álcool no ar alveolar para a veri-
ficação da embriaguez em condutores12. Esse equipa-
mento deve ser aprovado na verificação metrológica
inicial, eventual e anualmente pelo Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou por
órgão da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Quali-
dade – RBMLQ16.

O teste realizado com o uso do etilômetro está bem
estabelecido e possui várias vantagens como: rápida
execução, baixo custo, não invasivo, fácil operação, ca-
paz de realizar amostragem adequada e fornece resulta-
dos que se aproximam muito do valor real de álcool no
sangue12.

Isto é possível, porque somente no nível dos alvéo-
los é que ocorre um completo equilíbrio entre o álcool
metabolizado presente no pulmão e aquele no sangue,
através das trocas gasosas13. Por parâmetros matemáti-
cos, esse resultado mostra a comparação do decigrama
de etanol por litro de sangue, apresentando boa precisão
e exatidão, sendo utilizados em testes de triagem ou
comprobatórios12.

No entanto, a coleta adequada da amostra de ar é
fundamentalmente importante, pois caso o indivíduo
tenha a amostra de ar coletada assim que tenha tomado
seu último gole, a concentração obtida no equipamento
será muito alta devido ao álcool residual remanescente
na boca13. Para resolver este tipo de interferência, a co-
leta de ar alveolar para a análise através do etilômetro,
deve ser feita 15 minutos, preferencialmente 20, após o
último gole, para assegurar que todo o álcool presente na
boca tenha sido absorvido12.

Existem outras condições que interferem na análise
etilométrica, como por exemplo, o consumo de alimen-
tos ou medicamentos com álcool, ou ainda, o bochecho
com antisséptico bucal que contenha a substância, po-
dendo dessa forma ocorrer um resultado falso positivo.
Nestes casos, o motorista deve informar à autoridade de
trânsito no momento da abordagem, para que se possam
fazer bochechos com água, no intuito de retirar resíduos
de álcool da mucosa, e promover novo teste17.

Provas criminais do uso de álcool na condução
de veículos automotores

A prova material é de suma importância, resultante
da perícia, e que nos casos de embriaguez produzida
pelo álcool ou substâncias análogas, desdobra-se em
exame clínico e toxicológico. Pode-se considerar que a
prova da embriaguez fundamenta-se em um tripé
constituído de: prova testemunhal, o exame clínico e
exame toxicológico1.

A perícia antes se restringia à dosagem do álcool no
sangue, não se realizando o exame clínico. Desta forma
o exame químico era o único elemento probatório com
fundamento científico. Como consequência, não sendo
raro, na apreciação legal de caso concreto, entrava em
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conflito a prova material, que revelava determinado teor
alcoólico e o depoimento de testemunha afirmando que o
condutor do veículo não havia ingerido bebida alcoólica
ou que não apresentava sinais de embriaguez1.

É fundamental ressaltar que sempre houve uma
dificuldade para comprovação da infração administrativa
prevista no artigo 165 do CTB18 (Dirigir sob influência
de álcool representa infração gravíssima, resultando em
cobrança de multa de dez vezes o valor de R$ 1.915,40 e
a suspensão de dirigir por doze meses; recolhimento do
documento de habilitação e retenção do veículo19), em
virtude do princípio penal de que ninguém é obrigado a
produzir provas contra si mesmo18.
Artigo 8°- Garantias judiciais18.[..] 2. Toda pessoa
acusada de um delito tem direito e que se presuma sua
inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua
culpa. Durante o pocesso, toda pessoa tem direito, em
plena igualdade, às seguintes garantias mínimas..[..] g)
direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem
a confessar-se culpada.

Todavia, o parágrafo 2º, do art. 277 da Lei Federal
11.705/08 estabeleceu que o condutor de veículo auto-
motor envolvido em acidente de trânsito poderá ser
submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro proce-
dimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma
disciplinada pelo CONTRAN, permita certificar influên-
cia de álcool19. Desta forma, a infração prevista no CTB
poderá ser caracterizada pelo agente de trânsito mediante
a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca
dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor
apresentados pelo condutor e ainda pelo parágrafo 3º(art.
165, Lei  nº 9.503) que permite a aplicação de penali-
dades e medidas administrativas ao condutor que  re-
cusar a se submeter a qualquer dos procedimentos pre-
vistos no parágrafo 2º desta mesma lei, sendo esta a base
legal para os procedimentos do agente fiscalizador19.

Ainda mais recentemente foi aprovada a Resolução
nº 432 de 23/01/2013 para definir procedimentos a
serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus
agentes na fiscalização do consumo de álcool com a
finalidade de aplicar o disposto nos artigos 165, 276
qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou
por litro de ar alveolar sujeita o condutor as penalidades
previstas no art. 165, 277 e 306 da Lei n° 9.503, de 23 de
setembro de 1997- Código de Trânsito Brasileiro
(CTB)16,19.

Portanto, de acordo com a legislação brasileira de
trânsito em vigor para a confirmação da alteração da
capacidade psicomotora do condutor de veículo auto-
motor em decorrência do consumo de álcool, se faz ne-
cessário a aplicação e verificação de pelo menos, um dos
procedimentos a seguir: exame de sangue (alcoolemia),
exames realizados por laboratórios especializados, exa-
me clínico de embriaguez; teste em aparelho destinado à
medição do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro) e a

verificação de um conjunto de sinais que indiquem a
alteração da capacidade psicomotora do condutor pelo
agente de trânsito, Também poderão ser utilizados prova
testemunhal, imagem, vídeo ou qualquer outro meio de
direito admitido16.

Além dos códigos e das leis, é necessária uma visão
ampla e integradora sobre os diversos aspectos da
criminologia, visto que o crime é um fenômeno
complexo e multifatorial, o que frequentemente impede
uma relação direta e causal entre o consumo de bebidas
alcoólicas e as atividades criminosas3.

Regulamentação do consumo de álcool para
condutores de veículos automotores no mundo

Uma lista elaborada pelo Centro Internacional para
Políticas sobre o Álcool (Icap), sediado em Washington
(EUA), posiciona o Brasil entre os 20 países que pos-
suem a legislação mais rígida sobre o tema. Das 82 na-
ções pesquisadas, Noruega, Suécia, Polônia, Estônia e
Mongólia têm o mesmo nível de rigor do Brasil17.

A Noruega foi o primeiro país a criar leis específicas
para o problema álcool e direção. Desde 1936, a legisla-
ção de trânsito vem sendo aprimorada e hoje, o limite
tolerado para motoristas embriagados é igual ao do Bra-
sil17. Se for flagrado com índices maiores que 2 deci-
gramas de álcool por litro de sangue, o condutor perde a
carteira por um ano, é preso por no mínimo três semanas,
sendo obrigatório o trabalho na cadeia. Além disso, as
multas aplicadas são proporcionais à renda do infrator17.

Assim como no Brasil, países da Europa e das Amé-
ricas vêm mudando suas legislações de trânsito. Em al-
guns estados norte-americanos, se o condutor recusa o
“teste do bafômetro”, há presunção de embriaguez e
apreensão imediata do veículo e da carteira de habilita-
ção17. O motorista também é preso em flagrante e tem
penas equivalentes a um condutor reprovado pelo teste.
O conjunto de medidas fez com que o número de moto-
ristas alcoolizados envolvidos em acidentes nos Estados
Unidos caísse de 50% nos anos 1970 para 20% atual-
mente17.

Na França, o motorista que se recusa a soprar o
etilômetro fica obrigado a realizar exame de sangue para
verificar a quantidade de álcool ingerido. A meta france-
sa, inclusive, prevê submeter ao bafômetro um terço dos
motoristas habilitados por ano17.

Já no Reino Unido, além do etilômetro, as autorida-
des podem exigir teste de sangue ou urina dos conduto-
res suspeitos. Se ele não cooperar, é preso por até seis
meses, perde o direito de dirigir por um ano e paga multa
de 5 mil libras (quase R$ 16 mil)17.

Legislação brasileira e a Lei Seca
As leis que regulamentam o uso de álcool por moto-

ristas têm sido estabelecidas e modificadas constante-
mente no Brasil e em diversos países. Os limites estabe-
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lecidos foram determinados a partir de vários estudos
controles, a verificação dos sinais e sintomas da intoxi-
cação por álcool etílico versus concentração de álcool no
sangue e de dados epidemiológicos13.

No Brasil, a primeira legislação de trânsito surgiu em
1910, tendo por finalidade disciplinar os serviços de
transporte por automóvel. Ela determinava, por exemplo,
a verificação das condições do veículo, a fim de preser-
var a segurança dos usuários e pedestres20. O primeiro
código de trânsito do Brasil, porém, só foi aprovado em
1941, quase duas décadas após a implantação da indús-
tria automobilística no Brasil. A partir daí houve um
grande crescimento da frota de veículos em circulação
no país. Esse fato exigiu uma revisão das leis em vigor,
culminando com a aprovação da Lei n° 5.108 de 21 de
setembro de 1966, instituindo o do Código Nacional de
Trânsito (CNT), o qual foi regulamentado dois anos mais
tarde20.

Nas décadas de 70 e 80, o número de acidentes no
trânsito cresceu assustadoramente, ceifando muitas vidas
e fazendo com que a sociedade clamasse por mais rigor
nas penas impostas a infratores das leis de trânsito. Num
contra- senso, a Lei nº 5.108/66 não previa nenhum cri-
me de trânsito, fazendo com que, sempre que necessário,
fosse utilizado o Código Penal Brasileiro (CPB) para
qualificar os crimes mais graves cometidos no trânsito,
tais como homicídio e lesão corporal20. Perante esse
contexto, visando, sobretudo a preservação da vida hu-
mana, foi aprovado em 23 de setembro de 1997 o “No-
vo” Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503,
que permaneceu em vacatio até o início de 1998, tra-
zendo consigo a previsão legal dos crimes de trânsito e
de penalidades mais rigorosas aos infratores20.

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
titui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em vigor há
pouco mais de 8 anos, já foi alterada sete vezes20. As
Leis nº 9.602/98, 9.792/99, 10.350/01, 10.517/02,
10.830/03, 11.275/06 e 11.334/06 alteraram alguns arti-
gos do CTB visando melhor adequar a legislação exis-
tente à realidade do trânsito, porém, algumas delas, tra-
zem mudanças que podem ir de encontro aos interesses
da coletividade, o que será objeto deste estudo20.

A última mudança na legislação brasileira a respeito
do uso do álcool e o trânsito aconteceu em 20 de junho
de 2008, quando foi promulgada a Lei 11.705 que alte-
rou o Código de Trânsito Brasileiro e estabeleceu o que
foi divulgado como “tolerância zero”, quanto à prática
de dirigir sob o efeito de álcool9. A nova lei estabeleceu
a suspensão do direito de dirigir, a partir de uma concen-
tração de 2 decigramas (dg) de álcool por litro de sangue
(ou 0,1 mg de álcool por litro de ar expelido no bafôme-
tro), o que pode ser obtido pela ingestão de apenas 1 (um)
copo de cerveja9.

A quantidade de álcool permitida anteriormente era
de até 0,10 miligramas de álcool por litro de ar expelido

e, deste modo, o motorista era liberado21. Hoje, a infra-
ção prevista no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro
(CTB), é caracterizada por exame de sangue que apre-
sente qualquer concentração de álcool por litro de san-
gue e/ou teste de etilômetro com medição realizada igual
ou superior a 0,05 miligrama de álcool por litro de ar
alveolar expirado (0,05 mg/L), descontado o erro máxi-
mo admissível e sinais de alteração da capacidade psi-
comotora16. As penalidades e medidas administrativas
previstas neste artigo do CTB serão aplicadas ao condu-
tor que recusar a se submeter a qualquer um dos proce-
dimentos previstos no art. 3º, sem prejuízo da incidência
do crime previsto no art. 306 do CTB caso o condutor
apresente os sinais de alteração da capacidade psicomo-
tora16.

A multa e prisão ocorrem da seguinte maneira: de
0,05 miligramas a 0,33 miligramas a multa de
R$ 1.915,40 e suspensão do direito de dirigir por 12
meses (sete pontos na CNH – infração gravíssima); a
partir de 0,34 miligramas a multa de R$ 1.915,40, sus-
pensão do direito de dirigir por 12 meses (sete pontos na
CNH – infração gravíssima), além de processo por crime
de trânsito, que pode levar à pena de seis meses a três
anos de prisão. Para exames de sangue, foi estabelecido de
acordo com a resolução nº 432, publicada no Diário Ofi-
cial, que não é permitido nenhuma quantidade de álcool. A
infração continua classificada como gravíssima e o valor da
multa é de R$ 1.915,40, além de o motorista ficar impedido
de dirigir por um ano21. Se o condutor voltar a cometer a
infração no período de 12 meses, a multa será dobrada21.

O artigo 306 do CTB trata da caracterização do crime
pela condução de veículo sob efeito do consumo de ál-
cool. Está previsto que: “conduzir veículo automotor
com capacidade alterada em razão de álcool: detenção,
de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibi-
ção de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor”19. Este crime será caracterizado pe-
los procedimentos de averiguação citados no parágrafo
anterior (dosagem da alcoolemia, teste do etilômetro ou
sinais de alteração da capacidade psicomotora)16.

Além das penalidades aplicadas ao condutor embria-
gado verificada, seu veículo será retido até a apresenta-
ção de condutor habilitado, que também será submetido
à fiscalização16. Caso não apresente nenhum outro con-
dutor devidamente habilitado, e em condições normais
para a condução de veículo motorizado ou o agente de
trânsito verificar que ele não está em condições de diri-
gir, o veículo será recolhido ao depósito do órgão ou
entidade responsável pela fiscalização, mediante recibo.
Se o condutor não comparecer ao órgão ou entidade de
trânsito responsável pela autuação no prazo de cinco dias
da data do cometimento da infração, o documento será
encaminhado ao órgão executivo de trânsito responsável
pelo seu registro, onde o condutor deverá buscar seu
documento16.
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Fiscalização
A OMS criou, em 2004, uma Aliança Global para a

Segurança no Trânsito e, em seu Relatório Mundial para
a Prevenção de Acidentes nas Estradas, apontou medidas
que provocaram a queda nos índices de acidentes nos
países industrializados, como: a obrigatoriedade do uso
de equipamentos (cinto de segurança e capacete), cui-
dados no transporte de crianças, observação de limites
de velocidade e, por fim, imposição de limites à concen-
tração de álcool permitida no sangue dos motoristas9.

Outras intervenções são necessárias para o controle
da direção sob o efeito do álcool, tais como: pontos de
checagem de sobriedade; aumento de penalidades para
condutores alcoolizados; avisos nas embalagens; leis
sobre direção sob o efeito do álcool; fiscalização do
cumprimento das leis; intervenções em pontos de venda;
educação em saúde - programas em escolas; campanhas
na mídia e meios de comunicação; programas na comu-
nidade13.

A fiscalização contínua é necessária para efetivo ins-
trumento de transformação da nova lei 11.705, a “Lei
Seca”, de 20 de junho de 20089. Grande parte das res-
ponsabilidades é dos órgãos fiscalizadores de trânsito,
pois de nada adianta legislação vigente se a fiscalização
não for competente e contínua. Para os que não respei-
tam as leis cabem os vigores das mesmas9.

Possivelmente, haveria uma diminuição em maior
escala dos casos de acidentes de trânsito e álcool, após a
aplicabilidade da lei (punição), a conscientização da po-
pulação e uma fiscalização mais rígida para mantê-los
baixos10.

Resultados da aplicação da Lei Seca no Brasil
Como dito anteriormente após a promulgação desta

lei, o Brasil se tornou um dos países com legislação mais
severa, ficando atrás de poucos outros países como, por
exemplo, o Japão, que define a concentração alcoólica
permitida em zero9.

Acredita-se que a sociedade brasileira iniciou, a par-
tir da vigência desta lei, um importante processo de mu-
dança cultural dando novo tratamento ao binômio álcool
e direção de veículos8. Pode-se, ainda, verificar em da-
dos do Ministério da Saúde que em apenas um mês após
a promulgação da Lei Seca houve economia de aproxi-
madamente 50 milhões de reais em gastos com interna-
ções hospitalares, previdência social, custos legais, aten-
dimento em emergência e seguros8.

Em Minas Gerais, o governo do Estado estabeleceu
um programa de monitoramento da conduta de beber e
dirigir, por meio de pesquisa, com metodologia adotada
internacionalmente, a partir de 20059. O procedimento
tem sido repetido a cada ano, desde então, com coleta de
dados, em local e horários regulares, criando uma série
histórica, que documenta esta conduta, em um período
que foi atravessado pela promulgação da Lei
11.705/2008. Haja visto que houve uma queda, em mé-

dia, de pouco menos de 50% no comportamento de diri-
gir sob o efeito de álcool dos motoristas da região Cen-
tro-Sul de Belo Horizonte, poucos meses após a pro-
mulgação da Lei9.

Reduções estatisticamente significativas na taxa de
mortalidade provocada pelo trânsito foram registradas no
Rio de Janeiro (-32,5%), Espírito Santo (-18,4%), Dis-
trito Federal (-17,4%), Alagoas (-17%), Santa Catarina
(-12,5%), Bahia (-8,6%), Paraná (-7,7%) e São Paulo
(-7%). No entanto, há necessidade de reforçar as ações
nos Estados aonde esta redução ainda não se mostrou
significativa7.

Contraditoriamente aos dados publicados pelo Mi-
nistério da Saúde, o perfil da violência no trânsito nas
rodovias estaduais de Santa Catarina, ou seja, o número
de acidentes não se alterou, e a grande parte deles en-
volveu indivíduos do sexo masculino na faixa etária en-
tre 15 e 24 anos9.

Também deve-se levar em consideração que, com a
aprovação da Lei Seca, muitas pessoas deixaram de sair
para beber nos finais de semana para evitar a fiscaliza-
ção, preferindo a confraternização com os amigos no
ambiente familiar e não em bares8.

A chamada Lei Seca parece estar realmente modifi-
cando o comportamento dos brasileiros, tornando-os
mais responsáveis com o tema bebida e direção. Pesqui-
sa do VIGITEL (Vigilância de fatores de risco e proteção
para doenças crônicas por inquérito telefônico) realizada
entre julho e agosto de 2008, permitiu ao Ministério da
Saúde prever que 32% deixaram de ingerir bebidas al-
coólicas antes de dirigir23. Ao contrário de 2007, na qual
a estimativa era a de que 150 mil motoristas bebiam e
não temiam pegar no volante, e nestes dois meses após a
lei este comportamento já foi mudado, ou seja, são me-
nos 32% dos motoristas com este comportamento nas
ruas após a lei23.

Medidas educativas
Além da existência de uma legislação rigorosa que

seja efetivamente aplicada e fiscalizada, existe a neces-
sidade da implementação de medidas educativas visando
minimizar os problemas relativos ao binômio álco-
ol-direção8. A educação para o trânsito é fundamental e
se estabelece como vital tanto para os condutores como
para os pedestres8.

Deve-se romper o silêncio da violência porque, mui-
tas vezes, não se está frente a um motorista violento e
sim a uma pessoa violenta que, em sua totalidade, age
sob a influência dos fatores sociais, econômicos, cultu-
rais, políticos e psicológicos da sociedade. Não se pode
deixar de ressaltar também a importância da educação
acerca das bebidas alcoólicas entre pais e filhos, pois o
número de condutores jovens embriagados ao dirigir tem
se mostrado muito elevado9.
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4. CONCLUSÃO

Devido ao grande impacto relacionado ao consumo
do álcool e direção decidiu-se pela implantação em 2008,
no Brasil, de uma legislação mais severa, a chamada
“Lei Seca”, que preconiza a tolerância zero em relação
ao consumo do álcool no trânsito

Logo após a implantação da Lei Seca houve uma
queda consideravelmente brusca no número de acidentes
automobilísticos, devido a distribuição de bafômetros, a
intensificação da fiscalização nas cidades e rodovias
estaduais e federais e a implantação de campanhas de
alerta sobre o uso do álcool no trânsito. Essas medidas
foram responsáveis por uma economia de aproximada-
mente 50 milhões de reais em gastos na área da saúde.
Todavia, um ano depois, o número de acidentes automo-
bilísticos envolvendo o consumo de álcool voltou a au-
mentar devido à deficiência na fiscalização, à falta de
punição e à consciência dos motoristas em respeitar a lei.

Deste modo, comprova-se que não basta a implanta-
ção de uma legislação dentre as mais severas do mundo
para resolver o problema do álcool no trânsito. Deve
haver uma fiscalização mais rigorosa e eficiente como a
que está ocorrendo nos dias de hoje em várias cidades
brasileiras, o que tem permitido, novamente, uma dimi-
nuição no número de casos de acidentes automobilísticos.
Assim, deve-se priorizar o endurecimento da fiscaliza-
ção e a implantação de medidas educativas e preventi-
vas.
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